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RESOLUÇÃO Nº 34/2014 

Cria o Departamento de Mediações 
Interculturais no CCHLA, Campus I desta 
Universidade.  

 
 

O Conselho Universitário da Universidade Federal da Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, amparado pelo artigo 25, inciso XXI do Estatuto da 

UFPB, e tendo em vista a deliberação em plenário em reunião ordinária de 11 de 

dezembro de 2014 (Processo nº 23074.037536/2014-26), 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Criar o Departamento de Mediações Interculturais (DMI) no Centro de 
Ciências Humanas, Letras e Artes (CCHLA), Campus I desta Universidade.  
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Conselho Universitário da Universidade Federal da Paraíba, João Pessoa, 12 de 

dezembro de 2014.   

 
 

Margareth de Fátima Formiga Melo Diniz 
                                                          Presidente 


